
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL

CPNJ 88.142.302/0001-45 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do sul

CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO NO 5608/2024

Contrato Administrativo de Serviço
temporário que celebram entre si, o
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVADO SUL e o sr.
Eder Marques Alves, autorizado pela Lei

no.4.626, de 23 de janeiro de 2024.

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob no 88.142302/0001-45, com sede à Rua XV de
Novembro, no 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GIOVANI
AMESTOY DA SILVA, brasileiro, médico veterinário, portador do CPF sob no
009.854.830-16, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. EDER MARQUES ALVES, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade no9062690582 SSP/RS, inscrito no CPF
sob no821.279.130-00, residente e domiciliado na Rua Frankilin Jacinto da Rosa, no
64, Cidade de Caçapava do Sul-RS, CEP no96.570-000, doravante denominado
CONTRATADO, tem justo e acordado as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO prestará serviço para o

CONTRATANTE na função de Agente de Vigilância e Portaria, para exercer suas
funções no Albergue Municipal.

Parágrafo Único: O presente contrato é de natureza administrativa,
regido pelas Leis no.3670/2015, no3672/2015, Edital de abertura no 3.487/2023,

Edital Final no3.504/2023 e Lei Municipal no4626/2024.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e
prestado, o CONTRATADO receberá o correspondente ao Padrão Remuneratório
03, classe A, mensais.

Parágrafo Único — Para pagamento das despesas decorrentes desta
Lei será utilizada dotação específica para tal finalidade.

DAS CONDIÇÕES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua XV de novembro, n. 386, sala 301 — CEP 96.570-000 — Caçapava do Sul, RS

e-mail: juridico@cacapava.rs.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA: A jornada de trabalho do CONTRATADO
será de 40 (quarenta) horas semanais, prestadas de conformidade com as
determinaçõesdo CONTRATANTE, ou seus prepostos.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato será pelo período
compreendido entre 21 de maio de 2024 a 29 de janeiro de 2025, prorrogável por
mais 12 (doze) meses, conforme autorizado pela Lei no4.626, de 23 de janeiro de
2024.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA QUINTA: É lícito ao CONTRATANTE, aplicar as
penalidades de advertência e suspensão o CONTRATADO nos casos e termos
previstos na Lei Municipal que disciplina o Regime Jurídico Único dos Servidores

Municipais.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA SEXTA: Se o contratado desejar rescindir o presente
contrato antes do seu término, deverá avisar o Município com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato será sumariamente
rescindido pelo CONTRATANTE, sem que o CONTRATADO caiba qualquer
reparação pecuniária, exceto aos dias trabalhados até então, se o CONTRATADO
incidir em qualquer das faltas arroladas no Estatuto dos Servidores, como puníveis

com a pena de demissão.

DO FORO

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Caçapava
do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

Estando assim, certos e ajustados, lavrou-se o presente contrato em
04 (quatro) vias de igual teor e forma, que depois de lido, conferido e achado
conforme, vai assinado pelas partes.

Caçapava do Sul, 21 de maio de 2024.

Sr. Eder Marques Alves
Contratado

Giovani A
Prefeito

da Silva
icipal

PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO
Rua XV de novembro, n. 386, sala 301 - CEP 96.570-000 - Caçapava do sul, RS

e-mail: juridico@cacapava.rs.gov.br
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CNPJ:88A42.302/0001-45 - - Rua XV de Novembro.438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul-RS

Of. NO 269/2024-SMA

Ilmo Senhor
Luciano Rosa Pavanato
Procurador Geral do Municipio
Prefeitura Municipal
Nesta Cidade

Caçapava do Sul, 20 de maio de 2024.

_ PGM

Prezado Senhor:

Na oportunidade, a Secretaria de Município da Administração
tendo em vista, a elaboração de contrato a contar de 21 de maio de 2024, conforme
Edital de Abertura no 3.487/2023, Edital 3.504/2023 do Resultado Final, do Processo
Seletivo Simplificado para Contração Temporária de Agente de Portaria e Vigilancia—
40horas e solicitação no Memorando NO 128/2024/SMAS, e Lei Municipal NO 4626, de 23
de janeiro de 2024, encaminha relação de documentos, a seguir:

Agente de Portaria e Vigilância

40 LUGAR: Eder Marques Alves

Aten 'iosamente,

Secretário de Município
da Administração.
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Memorando no.128/2024-SMAS

GAPRE/ADM
SMAS

- 9/05/2024
Protocolo

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos pelo presente, encaminhar
-

mento (em anexo) de exoneraçãoda Servidora Alessandra Barbosa Pereira por motivos
s e solicitar deferimento, diante disso, solicitamos a contratação de um novo vigilante .com

Silv isboaAmestoy
Sec. Mun. da Assistência Social - SMAS
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LEI NO. 4626, DE 23 DE JANEIRO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratação
temporária de 03 (três) Agentes de Vigilância e Portaria,

pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual

período e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul Sr. Giovani

Amestoy da Silva, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente 03 (três)

Agentes de Vigilância e Portaria, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período,

para atuar na Secretaria Municipal da Assistência Social.

Parágrafo Unico —A carga horária a ser desempenhada pelo contratado será de 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 20 0 contrato seráde natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado

o Padrão remuneratório no03, classe A, previsto na Lei Municipal 3672/2015 — Plano de Carreira,

Cargos e Salários, além dos direitos previstos no art. 202 da Lei Municipal no3670/2015 — Regime

Jurídico.

Paragrafo único - O critério utilizado para contratação será a ordem de classificação
do concurso público edital no3487/2023, homologado em 18 de dezembro de 2023, em plena

vigência;

Art. 30 As atribuições do contratado estão previstas no Anexo l, da Lei no3672/2015
— Plano de Carreira, Cargos e Salários.

Art. 40 Para pagamento das despesas decorrentes desta Lei será utilizado dotação
específica para tal finalidade.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SU

mês de janeiro do ano de 2024.

Registrado e publicado
mural refeitura

Luiz o Guglielmin
Secretário-Geral Matrícula no.

aos 23 dias do

toy da Silva
ito Municipal

Giov i

4782887
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
POLíClA CIVIL

Certidão de Antecedentes Policiais
Certifico, a pedido de EDER MARQUES ALVES, o que consta nos sistemas informatizados da Polícia Civil/RS:

Este documentopossui 1 página
Nome: EDER MARQUES ALVES
Pai: JOSE VILMOR NOBRE ALVES

RG: 9062690582
Mãe: MARIA ZELMA MARQUES ALVES

Data de Nascimento: 05/07/1978 Idade: 45 anosSexo: Masculino

Cor da pele: Branca
Profissão:

Procedimento Tipo

Estado civil: Solteiro(a)
Naturalidade: Caçapava do Sul

Histórico

Instauração

Nacionalidade: Brasileiro nato

órgão Responsável Remessa

FIM

Nos termos da Portaria no160/2006/CHPOL, de 30/10/2006, nada consta até a presente data nos sistemas informatizados
da Polícia Civil, contra o nominado. Lavro a presente, dou fé e assino.

Porto Alegre, 15 de maio de 2024

Assinatura Eletrônica

900052197462

Este documento sóé válido mediante verificação e autenticidade no site.

Emitidoem: 15/05/2024 15:37 SPJ_0053 - PáginaPosição do banco de dados: 15/05/2024 15:37 1 1



? VIA
REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES

EDER MARQUES ALVES
DAIANI DE BORBA TEIXEIRA

MATRICULA
099093 01 55 1999 2 00011 071 0005606 39

Livro: Folha: 71 NO registro: 5606

NOMES COMPLETOS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALDADE E FILIAÇÕESDOS CÔNJUGES
EDER MARQUES ALVES, nascido em cinco (05) de julho de mil novecentos e setenta e oito (1978), em Caçapava do
sul, RSI brasileiro, filho de JOSE VILMOR NOBRE ALVES e de MARIA ZELta MARQUES ALVES.
DAtANI DE BORBA TEIXEIRA, nascida em dezesseis (16) de agosto de mil novecentos e setenta e nove 0979), em
Caçapava do sul, RS. brasileira, filha de AILTON OE JESUS RODRIGUES TEIXEIRA e de GISLAINE TERESINHA DE
BORBA TEIXEIRA, já falecida.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)
Onze de dezembro de mii novecentos e noventa e nove.

REGIME DE BENS DO CASAMENTO
Comunhão Parcial de Bens.

DIA MÊS
12

ANO

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

TEIXEIRA ALVES.

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES
AVERBAÇÃO: "Por sentença do Exmo. Sr. DC. Jaime Freitas da Silva, MM. Juiz de Direito da 1a Vara desta Comarca,
datada de 16.12.2009 com trânsito em julgádo em 20.0t.2010 proferida no processo de SEPARAÇÃO CONSENSUAL
nro. 04011.09.0001152-0do casal, foi homologada a dissoluçá0 da sociedade conjugal em virtude do que a muther
usará o nome de solteira: DAIAM DE BORBA TEIXEIRA; tudo em conformidade com o Mandado de Averbação do
referido Juiz datado de 26.02.2010 protocolado sob o nrow 172/10 arquivado neste Oficie. Situação dos bens: hé bens
nãopattilhados." Em 17.03.2010. Assina Luciene Veber Marques, Substituta do Registrador.

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
HERMANO ASSIS DO AMARAL
Caçapava do Sul/RS
Av. Pinheiro Machado, 749, Centro
Contato: (55)3281-5306

O conteúdo da cert!dêoéverd deir . Dou fé.

Caçaoavado Sul, 13 denove brode 2012.

LEONARDO ILHA SIMÕES
Substituto do Registrador

Emolumentos:Ceftdà0!R$ 17,00 (OG56.03.0700013.31523= p,55)
Processamento eletrônico: R$ 2,90 (0056.01.0700013. 30)
Total: R$ 20,75



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE no21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data

Eleitor(a): EDER MARQUES ALVES
Inscrição: 0666 5606 0400

Município: 85553 - CACAPAVA DO SUL

Data de nascimento: 05/07/1978

Zona: 009 Seção: 0010
UF: RS

Domicílio desde: 03/05/2004

Filiação: - MARIA ZELMA MARQUES ALVES
- JOSE VILMOR NOBRE ALVES

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS

Certidão emitida às 19:06 em 15/05/2024

Res.-TSE no 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúnea plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçõesda Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.

t:

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

DZ5J.RFDF.SB5D.BYGF
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ANOTAÇÕES GERAIS A CARGO DO INSS
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CAÇAPAVA DO SUL
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ANEXO 11

DECLARAÇÃODE BENS E RENDA

Em atendimento ao que determina o Decreto Executivo no2472/2010,
pela presente apresento a declaraçãode bens e renda relativos ao exercício 20

Nome:

Matrícula:

Identidade: go'2640$92

Cargo:

ÓrgãoExpedidor:

CPF:

(X) Declaro possuir os bens constantes da relaçãoabaixo:

01

02

03

04

05

06

( ) Declaro nãopossuir bens

Valor:

Valor:

Valor:

Valor:

Valor:

Valor:

Por ser a expressãoda verdade, firmo a presente declaração.

Caçapava do Sul, 20 de de 2023

Obs: Formulário para Declaração na condição de ISENTO de Imposto de Renda da RFB.


